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ATF N° 2663
Ata da sessão pública para abertura das propostas financeiras do Edital n° 86/08 – Concorrência, que tem por objeto  a execução das obras e serviços relativos aos sistemas de esgotamento sanitário nas cidades situadas na Bacia do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, distribuídos em 06 (seis) lotes, a saber:

Lote 01 – Município de Canápolis/BA;

Lote 02 – Município de Canarana/BA;

Lote 03 – Município de Central/BA;

Lote 04 – Município de Igaporã/BA;

Lote 05 – Município de Morpará/BA;

Lote 06 – Município de Muquém do São Francisco/BA.

Às 10:00 (dez) horas do dia 26 (vinte e seis) de dezembro de 2008, na sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, sob a Presidência da Sra. Luciana Mota Coelho, Chefe da Secretaria de Licitações, presentes os Srs. Francisco das Chagas e Silva, Luciano Martins Moreira e Roberto Hiroshi Barros Kubo, respectivamente, Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, os representantes das seguintes empresas: 5 ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr. Marcos Antonio Pires; CONSTRUTORA CRISTAL LTDA, representada pelo Sr. José Valmir de Pinho; SOBRADO CONSTRUÇÃO LTDA, representada pelo Sr. Rogério Albernaz Maia; e comigo secretária "ad hoc" adiante declarada, realizou-se a sessão para recebimento e abertura das propostas financeiras do Edital n° 86/08, cujo objeto foi acima descrito. As empresas: ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA LUCAIA LTDA, CONSTRUTORA MANDALA LTDA, DATA TRAFFIC S/A,  EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA; EMPRENGE CONSTRUTORA LTDA, ETENGE EMPRESA TÉCNICA DE ENGENHARIA LTDA, GMEC – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, ÉTICA CONSTRUTORA LTDA, OPSIS OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA e PLANEX ENGENHARIA LTDA,   não se fizeram representar.  Inicialmente a Sra. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que foram habilitadas as seguintes empresas: 5 ENGENHARIA LTDA, CONSTRUTORA CRISTAL LTDA, CONSTRUTORA LUCAIA, EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, EMPRENGE CONSTRUTORA LTDA, ETENGE EMPRESA TÉCNICA DE ENGENHARIA LTDA, ÉTICA CONSTRUTORA LTDA, GMEC – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, PLANEX ENGENHARIA LTDA E SOBRADO CONSTRUÇÃO LTDA; e foram inabilitadas as empresas: ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA MANDALA LTDA, DATA TRAFFIC S/A e OPSIS OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA, conforme relatório da Comissão Técnica de Julgamento, aprovado pelo Diretor da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, que foi encaminhado a todos os participantes pelo Fax-Circular nº 695/08, datado de 16/12/08 e divulgado no site da CODEVASF: www.codevasf.gov.br. Continuando os trabalhos, a Sra. Presidente informou que foram interpostos recursos administrativos contra o julgamento da Documentação do edital,  pelas empresas CONSTRUTORA MANDALA LTDA, DATA TRAFFIC S/A e OPSIS OPERAÇÃO DE SISTEMAS LTDA, que foram comunicados a todos os participantes pelos faxes-circulares nºs 707, 718 e 719/08, de 18/12/08, 19/12/08 e 19/12/08, respectivamente, e divulgados no site da Codevasf. A Sra. Presidente informou ainda que, foram considerados improcedentes os recursos administrativos apresentados pelas referidas empresas, conforme pareceres técnicos que foram encaminhados a todos os participantes pelos Faxes-Circulares nºs  724 e 728/08, datados de 22 e 23/12/08, respectivamente, bem como divulgado no site da CODEVASF. Prosseguindo a Sra. Presidente comunicou que iria proceder nos termos do Edital licitatório, à abertura dos invólucros nº 02 (dois), “Proposta Financeira”, das empresas habilitadas, que serão encaminhadas para análise pela Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim. A Sra. Presidente convidou os presentes para verificarem a inviolabilidade dos invólucros, procedendo à  abertura dos mesmos, esclarecendo que os valores apresentados são apenas enunciativos, não se entrando em pormenores relativos aos custos propostos, o que  ficará  a cargo da Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim. Assim procedeu à divulgação dos valores globais ofertados pelas empresas, conforme consta no quadro demonstrativo em anexo, que faz parte integrante desta Ata. Prosseguindo a Sra. Presidente convidou os presentes para proceder a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ela e a Comissão Técnica de Julgamento, informou que toda documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, durante o expediente de segunda-feira, dia 29 (vinte e nove) do corrente mês, e que o resultado de julgamento das Propostas Financeiras, após aprovado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, será comunicado às empresas participantes através de fax ou e-mail, aviso a ser fixado no quadro de aviso existente no 2º andar do Edifício Sede da CODEVASF, bem como disponibilizado no site da CODEVASF: www.codevasf.gov.br e publicado no D.O.U. A ata será disponibilizada no site da CODEVASF. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, Edite Campos e Silva, a digitei e assino. Brasília,  26 de dezembro de 2008. _______________________
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Processo nº 59500.002146/2008-67\ECS
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS VALORES GLOBAIS OFERTADOS PELAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO EDITAL Nº 86/08, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NAS CIDADES SITUADAS NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DA BAHIA, DISTRIBUÍDOS EM 06 (SEIS) LOTES, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DA ATA Nº 2663, DATADA DE 26/12/08:

	EMPRESAS
	LOTE 1 –R$

Canápolis
	LOTE 2- R$

Canarana
	LOTE 3- R$

Central
	LOTE 4– R$

Igaporã
	LOTE 5- R$

Morpará
	LOTE 6-R$

Muquém S.F.

	5 ENGª
	3.590.515,21
	X
	X
	X
	5.863.645,21
	2.075.386,80



	CRISTAL
	3.281.639,68
	X
	X
	X
	X
	2.054.632,95



	LUCAIA
	X
	X
	X
	8.939.981,62
	X
	X



	EGC
	X
	5.966.748,07
	6.300.080,81
	9.114.477,54
	4.755.422,16
	X



	ETENGE
	X
	X
	X
	9.276.636,71
	X
	X



	EMPRENGE
	X
	6.956.362,97
	7.577.605,72
	X
	5.608.090,98
	X



	ÉTICA
	3.440.577,16
	6.901.690,83
	7.498.130,48
	10.829.700,59
	5.245.159,16
	1.862.661,51



	GMEC
	X
	7.482.303,05
	X
	8.980.621,21
	X
	X



	PLANEX
	X
	6.697.949,43
	7.028.590,75
	X
	X
	X



	SOBRADO
	X
	7.547.252,03
	7.529.506,61
	10.019.602,73
	X
	X
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